
LEI COMPLEMENTAR N.º 138, DE 06.06.14 (D.O. 16.06.14) 
 

Altera e acrescenta dispositivos à Lei Complementar Nº 13,
de  20  de  julho de  1999,  de  modo a  adequá-la  à  Emenda
Constitucional Nº 41, de 19 de dezembro de 2003, à Emenda
Constitucional Estadual Nº 56, de 7 de janeiro de 2004, à Lei
Federal  Nº  10.887,  de  18  de  junho  de  2004,  e  dá  outras
providências. 

 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. 
FAÇO SABER QUE A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DECRETOU E EU SANCIONO A SEGUINTE
LEI COMPLEMENTAR:

 
Art. 1º A Lei Complementar nº 13, de 20 de julho de 1999, fica acrescida dos arts. 7º-A e 7°-B,
com as seguintes redações:

“Art.  7º-A. A contribuição  dos  segurados indicados no  art.  6º  desta  Lei  Complementar  será
obrigatoriamente de 22% (vinte e dois por cento) calculada sobre a totalidade dos subsídios do
Deputado  Estadual  em  efetivo  exercício  de  mandato  parlamentar,  excetuando-se  desta
obrigatoriedade o contribuinte facultativo que esteja na condição de suplente de Deputado em
exercício.
Art. 7º-B. Fica criado o parcelamento de contribuições concedido aos segurados indicados no
art. 6º desta Lei Complementar, referente às contribuições patronais por eles não recolhidas,
anteriormente à data da publicação desta Lei Complementar, de modo a adequá-las ao disposto
no art. 7º-A, em até 4 (quatro) competências, iguais e sucessivas, por parcela, desde que o total
não exceda o limite máximo de 60 (sessenta) parcelas.” (NR)

Art. 2º O art. 11 e o § 2º do art. 16 da Lei Complementar n° 13, de 20 de julho de 1999, passam
a ter a seguinte redação:

"Art. 11. No cálculo dos proventos de aposentadoria dos segurados do Sistema de Previdência
Parlamentar, será considerada a média aritmética simples das maiores remunerações, utilizadas
como  base  para  as  contribuições  do  segurado  aos  regimes  de  previdência  a  que  esteve
vinculado, correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo desde a
competência  julho  de  1994  ou  desde  a  do  início  da  contribuição,  se  posterior  àquela
competência,  e  serão  reajustados,  na  mesma data  e  índice  em que se  der  o  reajuste  dos
benefícios do Regime Geral de Previdência Social.
Parágrafo único. As remunerações consideradas no cálculo do valor inicial dos proventos terão
os seus valores atualizados mês a mês de acordo com a variação integral do índice fixado para a
atualização  dos  salários-de-contribuição  considerados  no  cálculo  dos  benefícios  do  Regime
Geral de Previdência Social.
Art. 16. ....
§  2º O  segurado  que  integralizar  o  tempo  de  contribuição  ao  Sistema  de  Previdência
Parlamentar estabelecido neste artigo e que não conte com o tempo de contribuição mínimo
exigido  para  a  concessão da  aposentadoria  nele  definida  contribuirá  para  qualquer  sistema
previdenciário pelo tempo necessário à complementação do período, para efeito de concessão
da  aposentadoria,  preservados  os  benefícios  definidos  no  Sistema  instituído  por  esta  Lei
Complementar, devendo o segurado que esteja no exercício do mandato parlamentar contribuir
obrigatoriamente para o Sistema de Previdência Parlamentar.” (NR)



Art. 3º Fica acrescido o § 1º ao art. 19 da Lei Complementar nº. 13, de 20 de julho de 1999, e
renumerado o parágrafo único para § 2º, que passam a vigorar com as seguintes redações:

“Art. 19. ...
§ 1° O benefício a que se refere o caput deste artigo será concedido por Ato da Mesa Diretora,
em  caráter  provisório,  no  percentual  de  80%  (oitenta  por  cento)  do  valor  do  cálculo  dos
proventos de aposentadorias mensais apurado na forma do art. 11 desta Lei Complementar, até
que o benefício definitivo tenha o seu valor estabelecido e a sua regularidade reconhecida, ou
negada, pelos órgãos competentes.
§ 2º Decidindo pela concessão do benefício, cabe à Assembleia Legislativa publicar o Ato de
aposentadoria  ou  pensão,  ordenando  a  respectiva  implantação  a  partir  da  data  em  que  o
segurado tenha requerido formalmente sua concessão, nos termos e na forma estabelecidos
nesta  Lei  Complementar,  submetendo-o,  após  as  formalidades  legais  e  regulamentares,  à
apreciação do Tribunal de Contas do Estado.” (NR)

Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 06 de junho
de 2014.

 
Cid Ferreira Gomes

GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Iniciativa: PODER EXECUTIVO


